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Santos, resolve cortceder-lho a faculdn!lo <le om)~siío, na fórmn, 
da lei n. 3403 do 24 <lo Jw\·nmhro do ISSR, o approvar os re­
spectivos estatutos, meu os quanto ao t()mpo de !luraçiio do Banco, 
quo sora.do 20 annos prorogavois, altoramlo-so nost.e sout11lo o 
art. 2° dos mesmos estatutos. 

S~tla das sessões 1lo Governo Provisorio. 2() de novembro do 
!Si'lD, \ 0 !llt Ropnhlica. 

Ruy Tlarbosll. 

Novos estatutos do Banco Mercautil dD Santos · 

CAPITT:LO I 

DA CONRTJTUir:ií.o, SI::l>F., JllTRA(\o g C.\l'!TAL DO 11\i\C'Il 

Art. 1. o o Banco l\Torcantil <lo Santos, sododatlo anonyma 
c;cistento na ci1lado do sa.Iüos, contimwrit :t opornr .n1 mesma 
cidade o naquollas om quo .J:t t<•m on estaiJolor;a <1!-!0llGiaS. A sua 
sédn para todo~ os olfeito:; leg:ws é a cidarln 1k Santos. 

Art: 2. 0 Sua duração Sl\r'it 1lo :31! nnno;;, conLuio~ dn data om 
qno forem :1pprovados r~sto~ estatuto~. • 

Art. 3." O Cunrlo soei.~! <lo \l:l!lCO ó do rí.O()rJ:OIHH, em 2:l.OOO 
acçi"íes de 200$ c:ula nmn, St'll<lo [i.OOD <:OIIJ o ·~apit:il inlngrrtli­
s:Jdo o 20.001) com 25 °/o do ontrada,,; r••alizad:1s ; licamlo a di­
routoria, ouvido o conselho liscal, nutoris~ulrt a elevai-o a 
10.000:000$, como e quando melltoe ent.~n:ler, oJ,scrvan•lo-se as 
disposições da lei n. 3150<lo 24 <lo novembro do 18i'l2 e son rc-
gnlamento, na parto appl icavel. . 

Art. 4. 0 O Bltnco po1lerá constitui!' o sou capitn.J em moeda 
mdalli~a-sogundo c conformo ent·.·t!Ller a dir,•docia, o as suas 
convoniencias o forem exigin:lo-aflm tle gozar do direito <lo 
emissão do uilhotes ao portador e ú vista, convertivuis uaquolla 
moeda. l'ara este 11m a direetoria soli~:itarit rlo g·nvorno :t ap­
provaçilo destes estatutos e n complltnnto :tutori,;ar;ito, na fól'llm 
do 1lecreto n. 10.202 ele G do julho do 18<'(). . 

Pnr:t esse eiToito tic;c a ilieoctori:t com plenos c illimit;ulos po­
deres-podendo acceitar qn:1lquilr rolim11:1 exi~i<b pr:do ;.;ovorno. 

. I'ar~1grapho unico. O capital do lO.OOO:OIJ.O$ :1in•h poderá sr;r 
• elevado q nando os negocios •lo !la nco e o pt·ogi·osso commereial 

e industrial da província de S. I'nulo o exijam, peht fôrma do­
terminada na lei e rogulamonto das socied:tçles anonymas•e •lo 
accordo com o decreto n. 10.262 rle G de julho de 1889. 
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CAPITULO II ' 

Art. 5. 0 O V<tlor das acçõos rt intogrnlisnr ser~t relt!izado om 
prestações nunca snpPriOJ'!lS a 20 °/o, com intervalto nnncn me­
rwr do GO (lias, o pr'cccdonrlo sempre annuncios com !5 dias do 
an tocipar;iio. . 

Art. G. 0 Os accionistas silo rospons(lvoi!l pelas acçõos f1UO lhos 
forem distribuirias, e o:; rJUO niio roa.!izaeom as clmnmdas per­
ueriio, om beneficio tlo Banco, as prost(lções anteriormente feitas, 
sn,lvo caso de força maior, a juizo (h Llircctoria do Btu1co: rccc­
IJendo este, porém, o jnro da móra, {t razão do I "/o ao moz, 

A directorilt disporá dttS acções (jUrl ctthirem em commisso em 
virtude (1osti1 disposição; e as entradas roaJiz,Hlas - bem como 
qualquer premio que as .mnsmas obtonlmm - teriio ap-plic~1çiio ao 
fundo uo reserva. · 

Art. 7. 0 Tod[l, a. acçiio o indivisível em relaçiio no Banco, c, 
quando pertencer a diversas prlssoas, o Banco suspoJH!orà o exer­
cício dos- direitos que a esse ti tnlo forem inherentes om quanto 
não for propricdarle de um:" unica pessoa. O mesmo se darit 
quando algumas ac~·õcs p·'rtencerrlrn a mais de nmn, pessoa -
pl'o indiviso-nos casos arlmitticlos Pffi direito. 

Art. .8. o A propriedade das acç<1os do Jl:inco se estabolcco pela. 
inscripçio no livro do regbtro. A c8ssão se opera p8lo termo da 
transferencia lançado no rnspnctivo livro do tmnsferoncias e as­
·signado pelo cedente e cessionario ou por seus legítimos procura.-
doros, devendo ficar as procurações archivar!as. · 

Art. 9. o No caco do traosfercnci[l, de acções a titulo de leg::ulo, 
doação causa mortis c successão universal, ou por n,Lljudicaçiio ou 
arremataçiio, o termo de tran,;ferencia para o novo possuidor não 
poderit ser lavra1Jo si não it vi~ ta <lo alvari" 1lo jni:r.o competente, 
do formal de po.rtilhas, coetidiio de duaçilo ou carta do a:djurlicctção 
ou arrematação. 

Art. 10. As transferencias das acções poderilo ser feitas na 
Sl3de do Bn,nco, em suas agencias ou em qualrjuer ponto que a 
directoria determinar, havomlo para isso os livro~ de ·tPans:·e­
rondas ~ de registro necosswios, de conf01·müJarle com a. lei. 

Art. 11. Haverá 1m s!\de ·elo D::mco um livro de registro 
.geral, aberto, numerado, rnhricaclo, soltado e encerrado, nos 
termos do art. · !3 do Codigo Commercial, afim de uolle se lan­
çarem: 

I. O nome, natur:tlidade, proôssão e (lomkilio elo cctda n,ccio-
nista com a indicação r lo numero de Sttas acções ; 

H. As inscripções da propri,:dacle e transforcncia de acções; 
III. As declarações de 8ntradrts do capital reaib:adas; 
IV. A averbação das acçõcs penhoradas, a averh:1ção de penhor. 

se inscreve no registro e. no termo de transl'erencÜL 
Ah. 12. A constituição do penhor dtts noções. não inhibo o 

accionista de tom:w parto o votar nas delibcmçõcs da assem-



DECRETO~ DO GOVElt:-10 l'lWV!SülUO 1,; 
,) 

bica gern.l ,c receber divit]cudos, sa-lvo cstipnlnção em con­
trario, relativa aos divillendus, que devc:rà ser commnnicada ao 
ll~oo. . · 

Art. 13. Quando so tenlm 1le elevar o capita.l, e as acções 
sejam toma1las por suliscripi,·ão clireeta, os accionistas terão pre­
ferencia na distribuição em numero igual ás acçõcs que pos­
suírem ; em todo caso, porém, reverterá para o fundo tlc 
roservtt qualquer ngio que se ohtonha. 

CAPITULO lii 

DAS Ol'TmAçiJES DO ll.I.NCO 

Art. 14. O Banco poderá fazer ns seguintes opernçõos . 
fi 1." Desconto e rQdcsconto de letras de cambio e outros 

títulos commerciaes ú ordem e com prazo tlxo, p:tg:weis no Rio 
do ~tnwiro c cidades da Jll'OYincia de S. Paulo, garantidas por 
I!J:liS do uma assignatura de pessoa:·, abon:Hlas, IJem eomo e8c!'iptos 
das Alfamlcgns, ·íetrns do Thcsouro, Tlwsourarias proviuciaos, 
Bancos e companhias conceitumlas, e nota~ promi,.:sorias. · 

8 2, 0 Subscreve-r, comprar ou vender pot' <'Onta propria ou por 
rommis;;;ãu, titnlos tla divida publica gcraes, provind:tes e mnni­
cipae,.:, letras hypot lwcarias, :lcçt1os e obrigações (ii~IJentw·es) de 
omprezas commorciaes ou imlustriac~ de credito 1innatlo-podcndo 
t:uub,lm comprar e vender por conta pt·opria, 011 por commi~são, 
metaos preciosos. 

8 :L" Ell"ectuar de eonbt proprta on 11<: torc;iros opt•raçlíes do 
cambio, movimento do funclos c cottcGLlcr cartas de erctlitu com 
garantia idonea. 

fi 4. 0 Empro~tar rlinh0iro sobro t:af,j e outrns mercmlol'ias, t!UO 
não sejam de lltci I deterioraçiio, armazon:tdos na Al fanrlega, 
trapiches all'anclegarlos ou não, em armazons ·e em viagem, con­
tra conhecimentos, quando taes operações sejam j ulgatlas de 
inteira confiança e com garantias efl"octivas. 

Ni"lo poderá o Banco fazer as lransacçõoo; dOflte paragraplw, 
niio cst:mdo os generos Sllgnros em companhhs acreditadas. 

!::i fí.o AIJrir contas cmTcrJtc,; garantidas com os penhores con­
stantt;S do§ 4° e com titulas commerciaes, cartas •lo ere1lito ou 
outros valores. 

fi 6. 0 Emprestar dinheiro scihre contl'actos de pnnhw t>g-ricola. 
por prazo de nm a tres annos e airula por cscripto varticular, 
assignado pelo devedor o duas tt;slomnrtlras, com as 1irm;•,s re­
conhecidas e dovi1latncnto rcgistt'allo, não podt,llll<) oxcetlor a 
somma assim empregada, :t nm rJuarto elo capit1l do B:\nco. 

§ 7. 0 Receber om conta corrente, sem juros, dinheiro elo par· 
ticulnres ou de quaesquer mnprozas, assor;iações ou estabuloci­
montos puhlicos; ro,·obcr dinheiro tt premio em conta corrente 
o por letras a praw. 
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Art. 15. O Banco a.lr\m das operações mencionaclas poderá 
encart·r~g<~r-so, por comrnis~:to: 

Do nuxili:tr a organfsaç:io de emprezas de -interesse publico ; 
receber em deposito q uaesrjuor valot·os; encarregar-se de co­
ht•an<;a3 UO rliviciendos, lotl'<lS, titulo,;, lteran.Ça, e liquidar ope­
rar:ões; sot•vir rlc internwdiario arl comnH•rcio o á inrlustria para 
com outros Bancos e capitalistas. 

Art. JG. o Banco, comqtmnto nito tenha por fim emprostimo'S 
dirocto,; sobro llypotho,·as dn immoveis urbanos e rumos - po­
rlerit r·eceher os~as hypothecas p:tr:t garantia rle empreshmos já 
feitos-o mesmo acceit:tl-a~ om pagamrmto rle tlivirlas quando 
for inrlispens:wel, procnr<lllllo. convoniontomonto tlispr)t• dos 
nwsmos Jlela t'órma mais v:mtujrn;a. 

Art. 17. Fica S<tlvo ao Banco, no Cé\SO de corrida dos deposi­
tantes em conta corrente, para retiradas immediatas, o direito 
de pagar-lhes por meio do letrus rtividitlas om seis series, ven­
civeis de 15 em 15 rlias, com o jur,J fJUO vencer a conta, de fórma 
a estarem complotamento pagas no prazo de 90 dias, prazo este 
em quo se restabelecerá o pagamento à vista nas condições 
estipuladas nas mesmas contas. 

CAl'ITCLO IV 

Art. 18. A assemhlca geral rognlarmento constitnidrt ropre­
sontrt :t nnivor:mlirlarlo di)~ uct<ioni.;tas o exorCB tu<los os poderes 
em direito pcrrniltirlos. 

Art. EJ. Constitne-se ro;.:ularmonte a assernhléa gel'al com 
um numero de accionistas 'lll<~ represente; pelo menos, a quarta 
parte do capital do l3ttr.co. · 

Art. 20. E' ainda nccoss:trio JHtl'c\ que a asscmblr\a geral 
possa funccirmal' regularmente : 

§ 1. 0 Que a reuniiío tenha sirlo annuuciada nos jornacs, de­
clarando-se o motivo della, com antecedoncia de 15 dias, pelo 
menos. · 

§ 2. o Que no Ioc:tl, rli:t e hora designados para a, reunião, es­
tej:un presentes, ou repr·escnt:ulo~, mais elo seis aceionistas pos­
suidores de qnalqur"r numet·o de acções, comtanto que ~~ somma 
l>l.e!las produza o quarto do c;tpit,tl social. 

Art: 21. Não ~c reunindo, ou não estando representado no 
r.li;c dosignmlo o nnmero do accionistas indicarlo no artifl'o antc­
corlonte, será do .noYo eonvoc:ul:1. a assomblé:t pelo morlo (leter­
minado no mesmo artigo, o r~orn um intervallo nunca menor r!e 
cinco dias, e no,;ta renni<tO se podorit rleliberal' com o numero rle 
membros presl.'ntes, ou ropt·osoill:tLlos, unm hora depois da an­
nunciatla. 

Art. 22. Tratundo-se t]o deliberação sobre reformrt de es­
tatutos, augmento de q1pital, continuação da sociedade depois 
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1le expirado o seu termo, rlissolução antes do sen termo e modo 
de liq~tithtção, a assemlJl(,n, geral ~ó se poderá constituir com um 
numero de accionistas quo represente, pelo monos, tlo·us· terços 
do capital socütl.. . 

Art. 23. Si nem na primeira nem na segunda reuniilo estiver 
presen to, ou tcpresen tado, .esse numero lle accionistas, no caso 
do artigo antcr.otlt•Jltc>, se f'arit tercoira com o intm-vallo •lo einf'O 
dias, o sob ;~ dedamção Jc quo se deliiJül'<ll'Ú com o IlU!lJCro rrue 
estiver J!l'OS'lllte. 

Art. 24. Quando ~f' veril1ear a hypothesc do :ntigo supra, 
além rios anuuncios, se envtu·üo ec~rtas tlc convito a todo> os 
accionistas devidamontC' lmlJilitados. 

Art. 25. As doliltGI':tçõc~ d;~ asseml•lóa geral Se!'ão tomadas 
ú maioria do votos. 

Art. 26. Não poderá votar, embora poss:t tomar parte na dis­
cussão, o aecionista que nüo possuir 20 acçõ~s, polo inenos, re­
gistradas com antece:lencb de qna tro mezc~ no livro de quo 
trata o art. I I. 

Carln, grupo de 20 acções dar;'~ dimito a um voto, lllt1S nenhum 
accionista pudera representar, em C<\SO algmn, mais do :30 votos 
por si e 30 como proeurador. 

Art. 27. Serão admittidos a votar, comtanto quo os repro­
sentatlos rcnnam o~ mq.ni.-;itos exigidos p•·lo :1rtigo antccGdente, 
os tutores por srms pupillos, os cut'<Hiorc~ put• s•;us curatelados, 
os maridos por suas mulheres, os pr.~posto-; pnlos proponentes o 
os procuradores por SGns eonstitnint•·-.;, com tanto qno estes ulti­
mo~ apresou tem prnl'uraçiio com po•lere.-; ospociaes. 

I'o\ragraplto nnieo. Fiea <'llt<mdi•lo qno as rrocm·açõc~ não 
poi.lerão s~· passadas a dirceturc~, Jiscacs ou rpuwsquct' empre-
gados do Banco. · 

~\rt. 28. Os <iocnmentos comproltatm·ios do di1·eito eonf<)l'i<lv 
no arti;.;o anterior <lov.:rii.o ~er. apresnntaclos n:~ SI)Cl'etarht do 
Bancú tros dias, polo menos, antes rle cacl:t renni:"io ordinaria da 
assomi:.Jléa geral, para o !lm Jo se organisar a liste\ nominal e 
explica ti \·a dos aeeiouistas quo concorrem pat\t a c.oustituição d<t 
llita assemi:.Jlóa. 

Esta lista valerá para as convocaçõGs oxtraor(Iinnrias em­
<JU::tnto não se organisar nova, do accordo com as moditicaç.õss 
subsequen~es. 

Art. 29. OrrlinariamentG a votação será symbolica, e por 
escrutínio secreto nas eieições, refornm do estatutos, questões 
possoaes, ou fJUando a· assembló::t resolver soiJ propo~Lt tle algum 
do seus memlX'os. 

Art. 30. Não poderão votnr nas asscmlJJ,:•as geraes : 
n) Os directores, ]XU\t :opprovarem semi !Jala n•;os; contas o 

inventado,; ; · 

h) Os mGmbros do cousollw Jist:al nas doliiH)r:\l;ões ;;obro seus 
. pareceres ; 

c) O accionista sobre qualquer qucstiío do ·seu -interesse pes­
soal. 
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Art. 31. A as-semblea gernl convocada extraordinariamente 
niio poderá deliberar sobre assnmpto alheio ao motivo da con­
Yocação. 

Art. 32. Todos os annos terú lo.~ar, dentro do mez de agosto, 
a reunião ordinaria d::t assemblt'~a geral, que sei'it convocada 
especialmente pam os 11ns seguintes : · 

L Leitura, exame o do!ilJBra<,~ii.o relativa its contas, inventario, 
La lanço. e rel:üorio da ti iroetoria c parecer c!. os Jiscaos ; 

11. Eleição do um membro da directoeia, na fórma do art. 44; 
li I. NomBação Llo conselho Jiscal, de accordo. con·l os presentes 

estatutos ; 
1 V. Conhecer das propostas tla tliroctoria, relzttivas no re-

gimen interno do Banco. . 
ArL 33. A ZJSSembléa serit prcsiditla por um accionista, pos-· 

suidor de; 20 ou mais. acções, nomeatlo pela assembléa em cada, 
reunião ordiuaria. · 

Emquanto niio lhr nome~urn o jn·esidento, os trabalhos preli­
minares s<;rão dirigitlos ·pelo prcsitlontt) da tlirec!oria. 

Art. 34. O presidente da ns~mnl,Jéa convidnrà para S<Jcretarios 
dous accionistus, os qnaes se>ri'lo i1wnmbidos de V<Jrificar o 
numero tios membros prcc;eJües, ou reprcsentarlos, contar os 
votos, fazer a apm'ai;i\o tl<lS mesmos o ler o oxpedientn. Ao que 
servir do 2° ~ccretlrio incnmhc. ospeci:t!mente, a organisaçiio 
da acta, a qual será assipmtla pel::t mos[: depois de approvadtt 
na mesma assomblóa. 

Art. 35. A ortlom <los· Íl'aballws uas reuniões ordinarias serit 
a sê,Q:uinte: 

a)'E\eição <lo presitlentu c nomeação tlo sec!'etario; 
b) Leitura do cxp.)tlieute; 
c) Leitnra, exanll', disr,nss<Io o votação do relatorio, itlven· 

tario, balanço e con~as <la dircctoria o pal\l081' do conselho 
fiscal ; 

ll) Propostas diversas, sua rliscussão c votação; 
e) Eleições. 
Art.. 36. Si pant delUlet·ar sobre os ussumptos mencionados 

no art. 32, n. I, carecer a assemlJ!éa de noYos esclarecimentos, 
poderá adiai· n :;o~s:Io o orduu:u' os exames o investigações que 
foram necessarios. 

Art. 37. As rennii\cs exfrnol'dinarias tl;t assmnblca geral terão 
logar em qua!que1· tempo, quando convocmlas pela diroctoria ou 
polos fiscaes. . 
· Art. 38. A directorb e ob:·igath a convbcar assemllléa sempre 
que o requererem mais tle sc:is a<:ionistas possuidores in totum de 
acçõos que representem niais do quinto do capital so;:i:tl. 

No caso do recns:t <los administradores c fi~caes, é permittido 
aos mencionados acr:ionista:'l fazer po!' si me.~mo,; ''convocação. · 

Art. sn. Nos casos em qu8 a lei on os pro."!üntos estatutos 
determinarem cxprnss::unent ü a. rouniiio tht nssernhléa, é permit­
ticlo a f!Ualquer accionista, si a reunião for retardada por mais 
tle GO dias, requerer ao jniz do commercio autorisaçiio para fazer 
a l'OI1V0''UÇãO. 
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Nos :umuncios p~ra a convocrrçiio se decl:uarit qual o motivo 
!la reunião, o juiz qno a ordenou e a dat:t do !losprrcho. 

Art. 40. Um mez antes d:1 l''>~llliiio ordinrrria d:t assembl<\a 
gorn l ~c rã o deposibtlas no c:n'torio do <'ocriviio. drsignmlo pelo 
~ni:~, do commcrcio e facnltada,; ao exame dos :H~c!Ontstas: 

~ !." Copia do invont 1rio, contendo a !ndie~1çiio dos valores 
sociaes, ntovois o immovnis 0, un1 c:ynopc:c, <hls dt ndas acttvas o 
pnssiv:ts, por· elasscs, segundo a natm·t•za dos títulos. 

§ 2.° Copia tb relat;ão nominal dos acciontstas, com os numeros 
das acções respectivas o estado de pagamento dollas. 

Art. 41. No me:ômo l'razo seriio lmhlicadas pela imprensa as 
tt·ansfcrencia~ das :tcçõf'S l'f':tliz:Hlas no anno, o li:tl:utço mos­
trando em resmr:o a situação da sm:i<~tl:1dn u [><trncm· dos liscacs. 

Art. 42. Dentro de 15 tlias tlepois da reunião d:t assombléa 
geral ordinaria a acht rospccli v a S<!rit publicada pela imprensa. 

CAPITULO V 

DA DIRECTOlUA 

Art. 4:3. A directoria compor-se-h[!~ du quatro membros, dentre 
os quaes so escolherá o prcsitlonto, o secretario e tamhom o 
g••rrmte, quando assim convier. 

Os membros da clirnctoria serão 8loitos pela assemblr>a geral 
dos aceionistas, sahimlo elo anno em anno um, quo poderá ser 
reeleito. 

A antiguirlade, ou a sorte no caso <lo igual antiguidade, de­
si :~·nará o membro da directoria que rlevcriL sahir. 

Art. 44. A eleiç:í.o do;; mnmbros da diroctoria se flmí por 
oserutinio secreto á maioria de votos, podentlo votar os accionis­
tas possuidores de 20 on mais a~ções, tlcciclimlo a sorte no caso 
de empato. 

J\ rt. 45. Não poderão exercer conj unctamonte as fnncçõcs 
de Illenlln·os cht rlirectoria, pac c Jilho, sogro e genro, irm:ios, 
cunhados durante o cuulndio, ;:arou tos por eonsanguinidade, 
dentro do segundo grúo por tlireito eivil, e os socios rias mesmas 
firmas sociaes ; nem poderão Srlr eleitos os quo, nos termos da 
lf'gislação commercial, niio potl<·m nngociar. 

Al't. 4fi. Par:t prooncll()r o Jogar de membro da Llirectorh quo 
fallecor, niio acceitar o carg-o, resignar on tiver impedimento 
por mais llo 60 dias, os outros tliroctnres rle~ignarãu quum esteja 
na,; contliÇ'õos de elogiJJilitbrle cstabolecid:tc) pelo-; ]ll'<'S<'!ltos os­
tatntos. 

~ I." O exercieio do designado para stllJStitnir o fallccido ou 
rcsignaial'io <lorarú até á primeira reunião ordin:t!'b da assem­
bléa geral ou mr'Smo atu ú primeira reunião oxtraordinaria, em 
que terit log·ar a eleição definitiva do substituto, o qual func­
ctonara durante o tempo dos li nado ao :::eu prmleeessor. 

1" Fn~eiculo- BS!l 
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§ 2 J exercício do que sulJstitnit' o impedido p0r mais de 60 
dias cess:trit logo quo o suh~titui<lo se apresento. 

Art. 47. A nenhum tios mcnd>ro;-; <h directoria é IJermittirlo 
deixar tlo ex:orc;:r pot' mais t\e sl•is mezcs as fnncçõcs tlo seu 
cargo, licamlo, no caso contt';JI'i", unlcmlido que l'!J:'iguon o 

Art. 48. SÜ llodcr;';, ser ele i lo 011 nmnmtdo üircctor o accio-log~tr. 

uista possuitlor <lc qn:tltF\Cl' ntunoro !l·~ acçõe,;, niio pouemlo, en­
treUtnto, entrar em cxorcit·io ,.;uat Ll•l\'Osit:tr em c;tuçi\o 100 
acções <lo Banco, de SlHt propriedade, :1 s quaos set•i"'to inalicna v eis 
até a approvação tlc su;L a<lminbtraç[o. 

Paragrrtpho uni co. A c,cur; -co [;tr-,;c-Jt;t, por termo uo livro ue 

quo trata o art. ll. Art. 4\). A diroctol'ia se rc•unirit no escriptol'io U.o J3;t,nco todas 
as vezes que os nogocios assim o exigirem o, I>elo menos, uma 
voz vor sonmrm, incumbintlo ao prcsicloute ;t direcçúo tios respe-

ctivos trabalhos unt';\lÜCl as ""ssüus. 
Todas as ueliberaçõ•:S scri:ío tonuul<Ls por maioria de votos, e 

no caso tle empate torit o presidnnto o yoto tle qn~tlitlaüe. 
Art. 50. A' üirectori~" eompdc tleliliol'ttL' soln'<· tOLlos c>S nego-

cios do Banco em gerltl e dt:si::uadamente: 
I. Dotermim<r as t~txas c praw~ para descontos e emprcstimos 

e -p;trrt o dinheiro t[UO rcec\Jcr a juro 1101' letras, ou contas 

corrontes ; n. T:txnr o maximo tia iJnporLtntóia t!o-; cmprostimos t1 o li-
mito uas operações tt pl';LZO m;tior tlo t[U<üro mozes ; 

Ill. Accoit;cr om paganw11to tlivithts activas t1 outros üiro}tos 
pertencentes a doveüot·es do ll<tneo, e fctzer eossúo tla::i mesmas 

divitlaS e dil'oitos ; IV. Nomear e U.emittir o gerente e mais empregados, marcar-
lhes os vencimentos e lianç tS, c prover sobro as t\espoza,; üa 

auministraçúo ; v. Accoitar bens immcJVCiS amigavolmente ou por meio ue 
adjuclicação, ou ror hypotlwc;l, rpmnüo 11or outro modo nuo se 
possa realizar alg·uma co i> rança, n alienar esses lJcns ; 

VI. H.epr<•sontar o ll:JllCv em .i uizo e nas suas rehv;ues eom 
terceiros, votlen<lo constituir procnracloros, intmüar c clofcJlllcr 
acçõos jm\iciaes o linalmonto cxert:or livro e goral administra­
ção com plenos poderes, nos qnaes devem som rLJsorvtt alguma 
considerar-se eomprelwmlidos o outorg•.tdos totlos, indusive o de 

trrwsigir ; vn. Organist1r o l'Ci.dnwnto interno, de conformiclatle com os 
rresontcs o:;tal.utos, e nxecnlal-os pt•ovboriamcnto muqurtnto n[o 
for appt·ovmlo i'CLt a~:;cml>ka. ~~·t·:•l ; 

VIIL Fazer acrtuhi<:iío do pt·r,lios para assont:,t· a séue do 

Banco o snas agem:LtS ; lX.. Apresentrtr o invPnLn'io, lJ<llaw;o e ri.llrttorio annuacs das 
opol'at;ões o situat;~o tin:tnt:oira do Banc:o, ;wot;·,panha<los do pa­
recm· dos íiscaes, senuo tndo impresso e renrüuo em folheto, que 
sera distrilmido pelos accionistas por occa.siúo da assembléa 

geral ; 
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X. Convocar as assembléas geraes ordinarias e extraorrlina­
rhH, propúr-lhes as alterações úos estatutos quo j nlgar neccs­
sarias, e, 1inalmentc. levar no seu conhedmento qualquer oc-
cunenoia importante sobro que tenham <le prover; . 

:\I. Requerer ao juiz <lo commer.,io a designação (lo escrtvão 
em cujo cartorio deva ter logar o deposito exighlo rwlo art. 40_; 

XII. Esta!Je!et~er agencias onde convier, fechando :.1s que abr1r 
ou as jit existentes, <le :H'COI'do com os interesse~ do Banco e 
mnis s:üisfazcr tod:.1s :.1s obrig:\l;õcs que lhe são impostas por 
estes estatutos. 

Art. 51. Ao presi<lcntc da directoria ou ao gerente, sendo este 
úirector, compete a representução da directoria em todos os 
cnsos por ellc resolvidos, a <JUO se referem os ns. Ill, V, VI e 
Xl1lo arti!!"o nntece<lcnto. 

Art. 52:- Em suas [altas e imperlimentos temporarios o presi­
dente da directoria será substitnido no exercício de suas func­
çGcs pelo'director secretario . 

.Aet. 53. O <lirector que, dentro do prazo de 30 dias, não 
prestar a caução determinada pelo art. 48, entende-se que não 
accoitou a nomeação. 

Art. 54. O diredor que tiver interesse opposto ao do Banco 
em qualquer operação social, não poderá tomar parto na· deli­
beração a esse respeito e será obrigado a fazer o necessario 
aviso aos outros directores, rlcrcnilo disso lavrar-se rlcclaração 
IJ:t, :tcbt das SeS)ÕeS. 

No cnso de que se trnta, a deliberação será tomada pelos 
outros directores e pelos Ih; caos, á maioria de votos. 

Art. 55. Os diroctores n:lo contr~llwm obrigação pessoal, indi­
vidual ou solidaria pelos contractos ou operações que realizarem 
em exeecic:io de seu mandato. 

Paragrr~pho unico. São, porém, responsaveis: 
l. 11.' sociedade pela negligeneia, culpa ou dolo com que se 

houverem no desempenho do mandato ; 
Il. A' sociedade e aos terceiros prejudicados pelo excesso do 

manrlato; 
lll. Soli1l:triam)nto it soeierlade e aos trJrc"iros prejudicados 

pelas violaçues da lei e dos presentes estatutos. 
Art. 5ô. A approv:wão das con tr~s pela assem!Jlüa geral ex­

onera a directoria de toda n qualquer responsabi lida<le com rc­
laçi'.o ao período das ~:ou tas julgadas, salvas as dispo~içõcs 1!0 
art. 129 11. 4 do Codigo CommrJJ'r:ial n do al't. i:J do decreto 
11. HR'?l rle ::!0 rio <lr'zcmlwo df1 1882. 

Al't. 5i. Os momhros rl:r diJ'n<:loJ·ia s 'ri"í.o !'etl'Íimidos com tt 
pon·olltaf'n!ll rlo lO"/" rlr'S lucros liqni<los, <lerluzida a parte des­
tinada ao fttn1lo de reserva, ignalJJHJllte ontJ'e si, nilo podendo 
oxc•Jrler a 13:000$ a retrihnição lt cada nm rlircctol', Cll!IJUI1!lto o 
mn trario não for resol vir lo em assemllléa geral. 

P<1ragrapho uni co. Quando um <lirector exercer o logar de ge­
rente terá, além do honoeario daquelle cargo, o vencim2nto qne 
a directoria designar para a gercncia. 
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CAPITCLO VI 

DO CO~~ELIIO FISCAL 

Art. 58. O conselho fisc:d sol'it con~posto do tres nccionistas, 
eleitos por um ::umo n::t reuniilo orrlin:ni::t d::t ussomblé::t geral, c 
exercerà o c::trgo até no fim do anno bancaria. 

Si dentro de 15 dias contados d::t datlt da eleição os fiscaes não 
o recusarem, serão considerados em exercício. 

Art. 59. As listas pal':t eleição do conselho fisc:tl deverão 
conter seis nomes. Os tres a~cionistas mais votados formarão o 
oon~l~. · 

Art. 60. No caso de recust, vnga ou impedimento de qualquer 
fiscal durante o anno, o prcsidcnto d::t Llirectoria chamarà par::t 
substiluil-o na ordem elo numero de votos obtidos os tres imme­
diatos. Na falta destes, rcrjt!()l'erit ao juiz do commercio a no~ 
meação de pcsson, iJonc:t p:1r:c snhstitnil-os. 

Art. 61. O cargo tlo tiscal scrit gratuito. 
Art. m;. Incumbo aos fisc:1e~ : 
§ 1.0 .i\presentar á <1Sscmhlé:c goral o parecer sohre os no~ 

gocios e operaçõ2s soc1aes do arl!lo seguinte ao tle sun, nomen,ção, 
tomando por hase o inventa rio, lialnnço e contas da directoria. 

§ 2. 0 Denunciar os erros, iidtas e fraudes que descobrirem. 
§ :1.° Convocar extmortlinariamente (\, assemblén, geral, 

quando oecorrerem moth·os gr:t ves e ur~·en tes. 
§ 4. o Expô r n, situação r lo Banco c suggerir as medidas e 

alvitres que entenderem convenientes aos interesses sociaes. 
§ 5. 0 I/esempenhat• as 1mtis ulirig-ações rtno lhes são impostas 

pelos presentes estatuto~. 
Art. ()3. Parn, o bom desempenho das suas obl'ig-ações os 

fiscaes teem o direito de, durante o trimestre, que prccerle a 
rauniiio orclinaria rla ::lS~cmhlr:·a Ç'eral, examinn,r os livros, 
veriticar o estado rla cnixn, c oxigir informações á dil'Cctoria. 

Art. 64. A nssemblé[l, geral não podct•à deliherae sobre a 
approvar,'ão do balanço c eontas som pruvi:t aproseni:H;fio do 
parceer rlo conselho Jiscal. 

Art. 65. Si os fiscacs não apt·esentnrcm seu parecer em 
tempo, ::t assemlJ!ú:t tomnrá ns providencias qne jnl!{ar neces­
sarias, de accordo com a lei c estes ostatntos, e adi:u-á a sessão. 

CAPITULO \"Il 

1>0 f}l·:I~E:\"TI·: 

.i\rt. Íl6. O gerente scrit nomcatlo pela rliroctoria e incumbe­
lhe: 

~ l. o Dar expediente ao serviço dia rio dos negocias e ope­
rações do Banco, de at;eorrlo com as deliiJcraçõrJs d~• llirectoria, 
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á qual prestará contas de seus actos em suas reuniões semanaes, 
ou touas as vezes que ella o exigir. 

§ 2. 0 Assistir com voto conHnltivo :'ts reuniões da, directoria, 
quando niío for director, e somlo-o, não pouenrio votrtr quando 
so tratar de julgar acto seu Oll conferir-lhe attribuições. 

§ ~. 0 Exercer todas as attribniçõos, qno lhe forem delegadas 
pela diroctoria, dirigindo o tisoalisanllo todas as repartições do 
Banco, suas agencias o seus serviços, executanrio e fazendo 
executar as resoluções dos directores, e desempenhando qual­
quer commissão de que os mesmos o encarregarem para 
oldecto determinado em virtude da, procuração, quando não for 
director. 

§ 4.0 Propôr a nomeação e demissão dos empregados do 
Banco. 

Art. 67. Nos seus impedimentos o gerente será substituído 
por quem a uirectoria deoiignar. 

CAPITL'LO VIII 

DA DIVISlo DOS LUCROS 

Art. 68. Só se considerarão lucros líquidos os que provierem 
de operações etrectivamente concluidas no semestre. 

Art. G9. Par;t quo os h a veres sociaes possam e o trar no ca,lculo 
tlos lucros líquidos não é nec 'ssrtrio qnu sn achem recolhidos em 
dinheiro á caixa; basta que consistam em valores tiellnitiva­
mente adquiridos, ou em direitos e obrigações seguras, como 
letras e quaesqner papeis do or,,uito reputados bons. 

Art. 70. O fundo tio rcscrv;c u!Jrigatorio do Banco é de 25 °/0 

do seu capital. 
Desllo que se possa distribuir um dividendo de 10 "/o sobre o 

capital realizauo, é facultativo á directorht o augmento do fundo 
de reserva com o excerlente do lucros líquidos, conservando na 
conta, de lucros o perdas o saldo de lucros que julgar conve­
niente. 

Art. 71. Da importancia dos lucros líquidos tie Cl"h semestre, 
tirada a quota para fundo de reserva (rpmmlo isso tenha logar), 
se tiorluzirú lO "/o para, a remuneração rbt directoria, mt fórma do 
art. 57, e tlo restante se tirará o rlivitlemlo a distribuir. 

Art. 72. Quando houver tlesfalquo no capit<:tl socLtl não se 
distribuirá dividendo, até qne o mesmo capital seja completa­
mente restabelecido. 

Art. 73. O anno bancaria será contado de 1 tio julho a 30 do 
junho lio anno seguinte. 0.~ dividcnrlos SGriio pagos nos mezes 
do janGiro e julho rlo cada nnno rm sórle do Jl;wco, ou em qual­
quer outro Jogar determinado pela dircctoria. 

Art. 74. Todo o accionist<t quG se ansentar tem direito de 
doposi tar no registro do Banco as acções que possuir pa,ra o fim 
de lhe serem enviados os dividendos para o logar qne designar, 
sem outro onus além das rlespozas da remessa. 
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Art. 75. Os dividendos que não forem reclamados dentro do 
prazo de cinco annos contados da dat::t ue sua exigibilidade, pre-

screvem em beneficio do Bttnco. 

GAI'ITULO IX 

DA LIQUIDAÇ:\0 DO TIANCO 

Art. 7õ. O Banco Mercantil de Santos poderit dissoh·C'I'-i>C 
amigavel'llente antes do prazo m:ucado no art. 2": 

§ 1,
0 

Pelo consenso •lo todos os acPionistas. 
!'\ 2.

0 
Por •lcliboração 1la assnmhlóa. geral ronvocada do ac-

corclo com os arts. 22, 23 c 21. !'\ 3.o Pela roducção do numero 1lc socios a menos <lc sete. 
~ 4.

0 
No caso de perda de metade do capital snci<\l. 

Art. 77. Dllcbrada a •lissnluç1ío :unigavcl do Banco, a assem­
hl•'a geral fará a nomeação dos liqnitlant,~s qne serão em numero 
de tres, accionistas ou não accionistas. 

Art. 78. Incumbe aos liqui,lantrs: 
§ 1.o Organisar o inventario c \Jak<nço do Banco nos 15 dias 

immediatos á sua nomeaç1ío. !'i 2. o Arrecadar os bens, intentar acções, defendel-as, alienar 
os valores moveis e immoveis, f'ohrar as dividas activas, pagar 
as passivas certas, e praticar em f'eral as operações e :1cio:-i r[UO 
sejam necessarios p tra a lirtni•lação. !'i 3.° Convocar a assr.mhJ:.,a geral para resolver as questões, 
cuja decisão dependPr dc1 sna deliberação. 

Art. 79. os liquid:wtcs silo rcsponsaveis pelas perdas e da-
mnos resultantes de negligencia, cnlpa ou dolo no tloscmpcuho 

de suas funcções. Art. 80. De seis em srJiS nwzos os liqui•lantcs darão conta à 
assembléa geral rlo ost:tüo da lirtnitl«çiio o das e:msas r[llC a tive-
rem embaraçauo ou rctaeda• lo. Art. 81. A assembléa g,Jral póde resolver que, ainda antes d.e 
ultimada a liquidação, cstawlo pago todo o passivo social, se fa­
çam rateios pelos accionisbs ú proporç:io que os haveres se fo-

rem apnrando. Art. 82. Terminada a lirpü•laç:io e pago to•lo o passivo, os li-
quidantes formarão o plano do partilha do re-;tante do activo li­
quiüado, e organisarão snas contas acompanhadas de um rcla-

torio. Contas c relatorio serão suhrnotti(los it asseml1léa geral de-
pois de interposto o parecer rlo consolltn fiscal do anno ern que 
tiver lagar a dissolução. Art. 83. Podem ser nomeados liqniLlantes os dircctores do 
anno em r[Ue tiver lagar a•lis.;olnçiio. 

Art. 84. A remunernç'ío dos liquidantes pelo tralJalho da li-
quidasã.o será determinada pcl:t asscmllléa geral que fizer a no-

meaçao. 




